
INDICAÇÃO Nº 
1136
, DE 2008

Indico, com fundamento no art. 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado para que determine aos órgãos competentes, a destinação de recursos financeiros para a colocação de alambrados na parte superior do muro já existente na Escola Estadual “Professor José Pereira Éboli”, de Guaratinguetá.  
JUSTIFICATIVA

 


Esta solicitação se faz com urgência, já que a escola carece da colocação destes alambrados, visto que muitas pessoas estranhas ao ambiente escolar pulam os muros, trazendo consigo entropecentes e bebidas alcoólicas, além do desaparecimento de bicicletas e outros objetos de valor. 


Sendo assim, a fim de manter a integridade de alunos e funcionários, a colocação de alambrados nos muros irá dificultar o acesso desses estranhos, aumentando consideravelmente a segurança do ambiente escolar.
Sala das Sessões, em

Deputado Carlinhos Almeida - PT
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